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INFORMAÇÃO  

PROCESSO 66502/25 

ASSUNTO: Ocupação de espaço público – Pedido de Pagamento em prestações – Processos 264/17 e 

168/23. 

1.Enquadramento factual  

1.1 Em causa os licenciamentos de ocupação e espaço público com contentores de recolha de 

roupa, em vários locais do concelho de Leiria, em nome de EBS LE RELAIS PORTUGAL LDA. 

1.2. Os licenciamentos decorreram pelos processos de ocupação de espaço  e público n.ºs 

264/17 e 168/23, e foram titulados pelos Alvarás n.ºs 24/21 e 114/23, atualmente com validade até 

2025/108/17 e 2025/08/23, respetivamente. 

2.Análise técnico-jurídica 

2.1. No âmbito da prorrogação da licença nos períodos de 2025/10/17 a 2026/10/16 e 

2025/10/23 a 2026/10/22,  foram emitidas em cada processo,  as faturas 0500126/68, no valor de €  940,95, 

e, 0500126/69, no valor de € 553,50 ambas em 2026/01/23, para validação dos Alvarás, com a aplicação 

da taxa prevista no ponto n.º 2 do artigo 63.º, do Anexo do Regulamento e Tabela de Taxas do Município 

de Leiria (RTTML).  

2.2. Após receção e para regularização do pagamento, veio o operador económico pelo presente 

registo, solicitar o pagamento faseado em  prestações mensais, alegando a impossibilidade de efetuar o 

pagamento das faturas na  totalidade, na sequência da tempestade ocorrida. 

3. Conclusões:  

3.1. Considerando que o Regulamento e Tabela de Taxas do Município de Leiria (RTTML), 

atualmente em vigor, prevê no artigo 27.º, a autorização pela Câmara Municipal, do pagamento das taxas 

em prestações mensais, até ao limite de 12;  

3.2. considerando ainda, que as prorrogações dos Alvarás respetivos, devem estar regularizadas 

até à data da próxima renovação, sendo que um expira a validade em agosto e outro em outubro; 

3.3. Conclui-se, no entanto, salvo melhor opinião, que se encontram reunidas as condições para 

atender o pedido da requerente, sendo neste caso, o faseamento em 6 prestações mensais. 

4. Proposta: 

4.1. Face ao exposto, propõe-se, que o Sr. Vereador Sr. José Manuel Cunha, no uso da 

subdelegação de competências prevista no Despacho 137/2025, publicitado no Edital 1918/25 de 09 de 

dezembro, profira despacho para:  

a) Anular as faturas n.ºs 0500126/68, no valor de €  940,95 (novecentos e quarenta euros e 

noventa e cinco cêntimos), e, 0500126/69, no valor de € 553,50 (quinhentos e cinquenta e três euros e 

cinquenta cêntimos), perfazendo o total de €1.494,45( mil, quatrocentos e noventa e quatro euros e 
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quarenta e cinco cêntimos),  ambas emitidas em 2026/01/23; a favor de EBS LE RELAIS PORTUGAL LDA, 

perfazendo o total de  

b) O pagamento da taxa em 6 prestações mensais, mediante plano de pagamento, conforme 

infra elencado, de acordo com o disposto no n.º 6 do artigo 27.º do RTTML, efetuado nos primeiros oito 

dias do mês a que disser respeito, bem como o faseamento do valor em dívida ser calculado nos termos 

do n.º 5 daquele artigo, conforme proposta de deliberação a ter seguimento na aplicação “ACT”, e, a ser 

presente em reunião de Câmara. 

Plano de Pagamento em 6 prestações para o total de € 1.494,45 

N.º prestação Valor       Total (€) Vencimento 

1 249,07  249,07 09/03/2026 

2 249,07  249,07 08/04/2026 

3 249,07  249,07 08/05/2026 

4 249,07  249,07 08/06/2026 

5 249,07  249,07 08/07/2025 

6 249,10  249,10 10/08/2025 

À consideração superior. 

 

  O/A trabalhador/a 

 

 

 

Parecer: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Despacho: 

No uso da subdelegação de competências prevista no 

Despacho 137/2025, publicitado no Edital 1918/25 de 

09 de dezembro, determino: 
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